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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento Comum Cível, processo nº 0317943-94.2017.8.24.0008,
distribuído para o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Blumenau e no qual figuram, como
AUTOR, TASSIA GISELA SCHMITZ MAGALHAES - CNPJ: 14.756.055/0001-30
(representado(a) por LUCINEI LAMIN - OAB: SC039388) e, como RÉU, BANCO BRADESCO
S.A. - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (representado(a) por JULIANO RICARDO SCHMITT - OAB:
SC020875), LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES - CPF:
434.307.590-72 (representado(a) por FABIANO SACHET - OAB: RS052872 e DANIELA
GARCIA CARVALHO - OAB: RS075342), TRANSRAL TRANSPORTES GERAIS LTDA - EPP -
CNPJ: 15.814.010/0001-38, constam os seguintes eventos: em 14/11/2017 11:46:06,
Distribuido por sorteio (SAJ); em 14/11/2017 14:04:27, Conclusos para despacho; em
14/11/2017 14:08:14, Conclusos para despacho; em 17/11/2017 13:25:06, Determinado a
citação/notificação - Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do
art. 98 do CPC/15.É de todos sabido que a audiência de conciliação, prevista no artigo 334 do
novo Código de Processo Civil, terá lugar no início da tramitação do processo (procedimento
comum), visando a oportunizar às partes a solução do conflito o quanto antes, prevenindo,
assim, a ampliação dos seus contornos. Há situações excepcionais, entretanto, devidamente
motivadas nas particularidades de determinadas demandas, que podem justificar o
deslocamento do aludido ato processual para outro momento do curso da tramitação (audiência
de conciliação, saneamento e organização do processo art. 357, §4º, ou mesmo audiência de
conciliação, instrução e julgamento art. 358, do referido Diploma Legal), de modo a alcançar
maior perspectiva de efetividade naquilo que se propõe.Além de disso, ainda não foi instalado
nesta Comarca o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania CEJUSC (art. 167 do
CPC), não se desconhecendo que o agendamento de audiências de conciliação e/ou mediação
em todos os processos comuns que têm sido ajuizados a partir da entrada em vigor da nova lei
vem gerando tumulto na pauta de audiências, implicando consecutivo aumento da morosidade
processual, tudo em gritante prejuízo às partes, aos advogados e ao próprio Poder Judiciário.Em
face disso, em homenagem ao princípio constitucional da razoável duração do processo (inciso
LXXVIII do art. 5º da CF), e mesmo para atender ao reclamo de muitos advogados que aqui
militam, RESOLVO deixar de, por ora, designar a audiência de conciliação e/ou mediação,
prevista no artigo 334 do CPC. As partes, por seus respectivos advogados, evidentemente
poderão peticionar a qualquer momento, informando sobre eventual acordo extrajudicial
formalizado, ou mesmo a intenção de transacionar judicialmente, o que será rapidamente
apreciado por este Juízo.Determino, pois, a citação da parte requerida para, querendo,
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 335 do CPC,
cientificando-a dos efeitos da revelia.Ofertada contestação, intime-se a parte autora para, em 15
(quinze) dias, manifestar-se acerca da defesa apresentada.Decorridos os prazos acima, com ou
sem manifestação, retornem conclusos. Cumpra-se. Intime-se.; em 17/11/2017 19:26:19,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0861/2017 Teor do ato: Defiro à parte
autora os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC/15.É de todos
sabido que a audiência de conciliação, prevista no artigo 334 do novo Código de Processo Civil,
terá lugar no início da tramitação do processo (procedimento comum), visando a oportunizar às
partes a solução do conflito o quanto antes, prevenindo, assim, a ampliação dos seus contornos.
Há situações excepcionais, entretanto, devidamente motivadas nas particularidades de
determinadas demandas, que podem justificar o deslocamento do aludido ato processual para
outro momento do curso da tramitação (audiência de conciliação, saneamento e organização do
processo art. 357, §4º, ou mesmo audiência de conciliação, instrução e julgamento art. 358, do
referido Diploma Legal), de modo a alcançar maior perspectiva de efetividade naquilo que se
propõe.Além de disso, ainda não foi instalado nesta Comarca o Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania CEJUSC (art. 167 do CPC), não se desconhecendo que o agendamento
de audiências de conciliação e/ou mediação em todos os processos comuns que têm sido
ajuizados a partir da entrada em vigor da nova lei vem gerando tumulto na pauta de audiências,
implicando consecutivo aumento da morosidade processual, tudo em gritante prejuízo às partes,
aos advogados e ao próprio Poder Judiciário.Em face disso, em homenagem ao princípio
constitucional da razoável duração do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da CF), e mesmo para
atender ao reclamo de muitos advogados que aqui militam, RESOLVO deixar de, por ora,
designar a audiência de conciliação e/ou mediação, prevista no artigo 334 do CPC. As partes,
por seus respectivos advogados, evidentemente poderão peticionar a qualquer momento,
informando sobre eventual acordo extrajudicial formalizado, ou mesmo a intenção de
transacionar judicialmente, o que será rapidamente apreciado por este Juízo.Determino, pois, a
citação da parte requerida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, nos termos do artigo 335 do CPC, cientificando-a dos efeitos da revelia.Ofertada
contestação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da defesa
apresentada.Decorridos os prazos acima, com ou sem manifestação, retornem conclusos.
Cumpra-se. Intime-se. Advogados(s): Emerson dos Santos Magalhães (OAB 32534/SC); em
21/11/2017 12:29:41, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação
:0861/2017 Data da Publicação: 21/11/2017 Número do Diário: 2711 Página: ; em 12/03/2018
16:37:26, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável -
AR Simples; em 12/03/2018 16:37:35, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por Carta - Rito
Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples; em 12/03/2018 16:37:53, Expedido ofício - SAJ -
Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples; em 21/03/2018
14:03:37, Juntada de AR - Juntada de AR : AR802790008TJ Situação : Cumprido Modelo :
Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples Destinatário : Banco
Bradesco S/A Diligência : 16/03/2018; em 21/03/2018 14:03:37, Juntada; em 21/03/2018
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14:03:44, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em 23/03/2018 09:59:32,
Devolução de correspondência outros motivos - Juntada de AR : AR802789985TJ Situação :
Mudou-se Modelo : Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples
Destinatário : Transral Transportes Gerais Ltda Epp ; em 23/03/2018 09:59:32, Juntada; em
23/03/2018 09:59:38, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em 24/03/2018
10:11:37, Juntada; em 24/03/2018 10:11:38, Devolução de correspondência recusado ou
ausente - Juntada de AR : AR802789999TJ Situação : Recusado Modelo : Digital - Citação por
Carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples Destinatário : Pestana Leilões Ltda ; em
24/03/2018 10:11:43, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em 26/03/2018
09:06:20, Juntada de documento - Nº Protocolo: WBNU.18.10033203-7 Tipo da Petição:
Informações Data: 26/03/2018 09:02 ; em 27/03/2018 15:50:54, Juntada de documento - Nº
Protocolo: WBNU.18.10034298-9 Tipo da Petição: Informações Data: 27/03/2018 15:41 ; em
03/04/2018 18:20:17, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário -
Autoenvelopável - AR Simples; em 03/04/2018 18:20:23, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação
por Carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples; em 13/04/2018 16:39:00, Juntada
petição de contestação - Nº Protocolo: WBNU.18.10042864-6 Tipo da Petição: Contestação
Data: 13/04/2018 16:12 ; em 14/04/2018 09:19:39, Devolução de correspondência outros
motivos - Juntada de AR : AR802821589TJ Situação : Mudou-se Modelo : Digital - Citação por
Carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples Destinatário : Pestana Leilões Ltda ; em
14/04/2018 09:19:39, Juntada; em 14/04/2018 09:19:44, Certidão emitida - Certidão Automática
de Juntada do AR; em 14/04/2018 09:19:46, Juntada; em 14/04/2018 09:19:47, Juntada de AR
- Juntada de AR : AR802821592TJ Situação : Cumprido Modelo : Digital - Citação por Carta -
Rito Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples Destinatário : Transral Transportes Gerais Ltda
Epp Diligência : 09/04/2018; em 14/04/2018 09:19:52, Certidão emitida - Certidão Automática de
Juntada do AR; em 17/04/2018 16:43:26, Juntada de documento - Nº Protocolo:
WBNU.18.10044425-0 Tipo da Petição: Informações Data: 17/04/2018 16:33 ; em 20/04/2018
12:28:39, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por Carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável -
AR Simples; em 03/05/2018 21:22:42, Juntada; em 03/05/2018 21:22:43, Juntada de AR -
Juntada de AR : AR802847294TJ Situação : Cumprido Modelo : Digital - Citação por Carta - Rito
Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples Destinatário : Pestana Leilões Ltda Diligência :
27/04/2018; em 03/05/2018 21:22:50, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR;
em 23/05/2018 16:36:23, Juntada petição de contestação - Nº Protocolo: WBNU.18.10063255-3
Tipo da Petição: Contestação Data: 23/05/2018 16:10 ; em 27/05/2018 00:48:20, Prazo alterado
pelo ajuste na tabela de feriados - Prazo referente ao usuário foi alterado para 28/05/2018 devido
à alteração da tabela de feriados Prazo referente ao usuário foi alterado para 19/06/2018 devido
à alteração da tabela de feriados; em 28/05/2018 15:46:05, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica
intimado o requerente para manifestar-se sobre a contestação e documentos, no prazo de 15
(quinze) dias.; em 29/05/2018 17:40:02, Informações - Nº Protocolo: WBNU.18.10066176-6 Tipo
da Petição: Informações Data: 29/05/2018 17:32 ; em 29/05/2018 18:05:46, Juntada de
Manifestação sobre a contestação - Nº Protocolo: WBNU.18.10066181-2 Tipo da Petição:
Manifestação sobre a contestação Data: 29/05/2018 17:37 ; em 29/05/2018 18:06:49, Juntada
de Manifestação sobre a contestação - Nº Protocolo: WBNU.18.10066187-1 Tipo da Petição:
Manifestação sobre a contestação Data: 29/05/2018 17:41 ; em 01/06/2018 05:25:39, Prazo
alterado pelo ajuste na tabela de feriados - Prazo referente ao usuário foi alterado para
25/06/2018 devido à alteração da tabela de feriados; em 04/06/2018 12:41:26, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0337/2018 Teor do ato: Fica intimado o requerente para
manifestar-se sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias. Advogados(s):
Emerson dos Santos Magalhães (OAB 32534/SC); em 06/06/2018 12:12:21, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0337/2018 Data da Publicação:
06/06/2018 Número do Diário: 2832 Página: ; em 01/07/2018 21:29:22, Prazo alterado pelo
ajuste na tabela de feriados - Prazo referente à intimação foi alterado para 28/06/2018 devido à
alteração da tabela de feriados; em 04/07/2018 16:14:52, Certidão emitida - Decurso de Prazo -
Genérico; em 04/07/2018 16:15:23, Conclusos para Decisão Saneamento/Organização; em
22/04/2020 14:53:00, Mero expediente - SAJ - Intimem-se as partes para especificação
detalhada das provas que pretende(m) produzir, dentro do prazo de 15 dias (ou de 30 dias em se
tratando de advogado de pessoa jurídica de direito público, membro do Ministério Público e
defensor público ou pro bono), conforme arts. 319, VI, 348, 350 e 351 do CPC.; em 23/04/2020
12:40:32, Juntada de certidão - Extrato com dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.;
em 23/04/2020 12:57:01, Ato ordinatório praticado; em 23/04/2020 12:57:01, Intimação
Eletrônica - Expedida/Certificada - Refer. ao Evento: 49 (AUTOR - TASSIA GISELA SCHMITZ
MAGALHAES) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 06/05/2020
00:00:00 Data final: 12/05/2020 23:59:59; em 23/04/2020 12:58:14, Intimação Eletrônica -
Expedida/Certificada - Refer. ao Evento: 47 (RÉU - BANCO BRADESCO S.A.) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 04/05/2020 00:00:00 Data final: 22/05/2020
23:59:59; em 23/04/2020 12:58:14, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Refer. ao
Evento: 47 (RÉU - LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES) Prazo: 15
dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 06/05/2020 00:00:00 Data final:
26/05/2020 23:59:59; em 23/04/2020 12:58:14, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada -
Refer. ao Evento: 47 (AUTOR - TASSIA GISELA SCHMITZ MAGALHAES) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 06/05/2020 00:00:00 Data final: 26/05/2020
23:59:59; em 24/04/2020 06:40:39, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 51;
em 03/05/2020 23:59:59, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. aos Eventos: 50, 52 e 53;
em 13/05/2020 01:07:43, Decurso de Prazo - Refer. ao Evento: 50; em 13/05/2020 09:40:17,
PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 53; em 15/05/2020 11:05:37, SUBSTABELECIMENTO SEM
RESERVA - (SC032534 - EMERSON DOS SANTOS MAGALHAES para SC039388 - LUCINEI
LAMIN); em 22/05/2020 13:57:29, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 51; em 27/05/2020 01:06:19,
Decurso de Prazo - Refer. ao Evento: 52; em 03/06/2020 17:47:58, Autos com Juiz para
Despacho/Decisão; em 06/07/2020 08:46:26, PETIÇÃO. Certifica, ainda, que os assuntos
cadastrados no mencionado processo são: Indenização por dano moral, Responsabilidade
civil, DIREITO CIVIL e Espécies de contratos, Obrigações, DIREITO CIVIL. Certifica, por fim,
que o valor da causa é de R$ 100.000,00.
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Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 03179439420178240008 
Número da Certidão: 50727 
Código de Segurança: 0f6a669f 
Data de geração: 29/01/2021 11:06:38


